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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo do Senado nº 169, de 2018 

(Projeto de Decreto Legislativo da Câmara nº 
766/2017, na Casa de origem), da Comissão de 

Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CD), 
que aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da 

República da Finlândia sobre o Exercício de 
Atividade Remunerada por parte de Dependentes 

do Pessoal Diplomático, Consular, Militar, 
Administrativo e Técnico, celebrado em Brasília, 
em 1º de dezembro de 2015. 

Relator: Senador Jorge Viana 

I – RELATÓRIO 

É submetido ao exame desta Comissão o Projeto de Decreto 
Legislativo do Senado nº 169, de 2018, que aprova o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da 
Finlândia sobre o Exercício de Atividade Remunerada por parte de Dependentes 

do Pessoal Diplomático, Consular, Militar, Administrativo e Técnico, celebrado 
em Brasília, em 1º de dezembro de 2015. 

A remessa do texto para apreciação do Congresso Nacional se deu 

mediante a Mensagem Presidencial nº 452, de 17 de agosto de 2016.  

Na exposição de motivos, subscrita pelo Ministro de Estado das 

Relações Exteriores, é assinalado que o acordo, semelhante aos assinados com 
sessenta e quatro países nos últimos anos, reflete a tendência de se estender aos 

dependentes dos servidores civis e militares designados para missões 
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permanentes no exterior a oportunidade de trabalhar. 

Aprovado o projeto de decreto legislativo na Câmara dos 

Deputados, a matéria foi encaminhada para esta Casa e despachada para a 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, na qual fui designado 

relator. 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Cabe à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional opinar 

sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, conforme o art. 
103, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

A proposição sob exame não contém vícios de juridicidade. 
Tampouco detectamos vícios de constitucionalidade: ela que atende o disposto 

no art. 49, I, e no art. 84, VIII, da Constituição Federal (CF). Vale lembrar a 
observância do princípio regente de nossas relações internacionais, que consiste 

na cooperação entre os povos para o progresso da humanidade (art. 4°, IX).  

No mérito, a proposição vem atender as exigências de um mundo 
globalizado em que se verifica intenso fluxo de pessoas. Faz-se justiça aos 

dependentes daqueles que vêm prestar serviços em território estrangeiro. 

Por derradeiro, o ato internacional submetido ao crivo parlamentar 

carrega semelhança com tratados de mesma natureza firmados com outros países 
e aprovados nesta Casa, por meio dos quais, inclusive, se resguardaram os 

interesses nacionais. 

III – VOTO 

Com base no exposto, por ser conveniente e oportuno aos 
interesses nacionais, constitucional, jurídico e regimental, somos pela 

aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 169, de 2018. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

  , Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CRE, 19/12/2018 às 10h - 48ª, Extraordinária
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

TITULARES SUPLENTES

MDB

EDISON LOBÃO 1. AIRTON SANDOVAL PRESENTE
JOÃO ALBERTO SOUZA 2. VALDIR RAUPP PRESENTE
ROBERTO REQUIÃO 3. HÉLIO JOSÉ PRESENTE
ROMERO JUCÁ 4. MARTA SUPLICYPRESENTE
FERNANDO BEZERRA COELHO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

GLEISI HOFFMANN 1. FÁTIMA BEZERRA

GUARACY SILVEIRA 2. JOSÉ PIMENTELPRESENTE PRESENTE
JORGE VIANA 3. PAULO PAIMPRESENTE
LINDBERGH FARIAS 4. HUMBERTO COSTA PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

ANTONIO ANASTASIA 1. CÁSSIO CUNHA LIMAPRESENTE
PAULO BAUER 2. RONALDO CAIADO

RICARDO FERRAÇO 3. FLEXA RIBEIRO PRESENTE
JOSÉ AGRIPINO 4. TASSO JEREISSATI

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

LASIER MARTINS 1. JOSÉ MEDEIROS

ANA AMÉLIA 2. GLADSON CAMELIPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, PV, REDE, PODE)

CRISTOVAM BUARQUE 1. VANESSA GRAZZIOTINPRESENTE PRESENTE
VAGO 2. RANDOLFE RODRIGUES

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PRB, PR, PTC)

FERNANDO COLLOR 1. WELLINGTON FAGUNDESPRESENTE
PEDRO CHAVES 2. ARMANDO MONTEIROPRESENTE

Não Membros Presentes
DÁRIO BERGER

ATAÍDES OLIVEIRA

PAULO ROCHA

LÍDICE DA MATA

EDUARDO LOPES
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, A MATÉRIA É INCLUÍDA
EXTRAPAUTA E DESGINADO RELATOR O SENHOR SENADOR JORGE
VIANA, É APROVADO O RELATÓRIO QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER DA COMISSÃO FAVORÁVEL À MATÉRIA.

(PDS 169/2018)

Senador FERNANDO COLLOR

19 de Dezembro de 2018

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional


